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LICENÇA DE OPERAÇAO - L.O. No 207120231'Alteração

o INSTITUTo or rnoreçÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS - IrAAM.
no uso das atribuições que lhe conÍ'ere a Leina3.TS5de24deJulhode20l2.expedeapresente
Licença que autoriza a:

INTERESSADo: Construtora Etam Ltda.

ENDEREÇo pARÀ connrspotoÊxct-r: Av. Margarida, no 420, Nova Cidade, Manaus - AM

CNPJ/CPF: 22768.84010001-31 INscRrÇÀo ESTADUAL:

FoNE: (92) 2127-9797 FAx:

REGrsrRo No IPAAM: 1012.3215 PRocEsso Ns: 1224512022-50

ArrvrDADEi Destino Final de Resíduos Sólidos - Aterro de lnertes e de Construção Civil

Lo(.\l-rzA('io DÀ Arr\ rD..rDr: Rodovia AM-O1 0, km 21 ME, Sentido Manaus -
Itacoatiara/AM, Zona Rural, nas coordenadas geográficas: P-01: 60'0'13.24" W,
2"55'15.42"5: P-02. 60"0'15.38" W, 2"55'18.13"S; P-03: 60'0'18.06" W,
2'55''16.20"S; P04: 60'0'í8.53" W, 2"55'15.06"5; P-05: 60'0'16.49" W,2'55'13.36"5;
P-06: 60"0'í3.24" W, 2"55'15.42"S - Munícipio de Manaus-AM.

Fr\Âr-TDADE: Autorizar a intervenção ambiental para a implantação de um Aterro de
lnertes Resíduos da Construçâo Civil em uma área de 1,2820 ha, oriundo de diversas
obras de construção, Manaus-AM.

POTENCTALPOLUIDOR/DEGRADADOR:PEqUENO PORTE:MédiO

PRAzo DE VALTDADE DESTA LICENÇÁ: 687 DIAS

Atenc:ão:

. Esta licença é compostr de 18 restrições e/ou condições coDstantes no verso! cujo não
cumprimento/atendimento sujeitarÁ a sua invrlidâção e/ou âs penalidâdes previstas em normas.

. Esta liceíça nio compÍova íem substitui o documento de propriedade, de posse ou de domíÍio do imóvel.

. Estâ licença deve perm.necer na locrlizrção d8 atividadc e erposta de forma visível (frente e verso).

Manaus-AM, l0 de Agosto de 2023
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gabinete@ipaam.am.gov.br

Fone:(g2\ 21234721 I 2'123-673'l
Av. Mario Ypirânga, 3280, Parque
Dez, CEP: 69050-030 - Manaus/AM
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www.ipaam.am.gov.br
twitter.com/lpaâmAMl
anstagram.cony'@ipaamâm
facebook. com/@ipaamAM

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM



RESTRTçÔES E/OU CONDIçÔES DE VALTDADE DESTÂ L|CENÇA - LO N'20712023 l'Altersçio

l. O pedido de licenciamento e a Íespectivâ concessão da mesma, só terá validade quando
publicada Difuio Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em
meio eletrônico de comunicaçâo mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeioras e Câmaras
Municipais, conforme aÍ.24, da Lei n'3.785 de 24 dejulho de 2012.

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de
120 diâ§, antes do vencimento, conforme art.23, daLei n".3.785 de 24 dejulho de 2012.

3. A presente Licença esú sendo concedida com base nas informações constantes no processo no.

D24SDO22-50.
4. Toda e qualquer modificagilo introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na sua

automática invalidação, deveirdo ser solicitada nova Licença, com ônus paÍa o interessado.
5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constânte na mesma,

devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer
um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela Legislação Federal,
Estadual e Municipal.

7. Segregar, acondicionar, aÍmazenar, transportar e dar destinação ambientalmente adequada aos

resíduos oriundos da atividade de açordo com a Lei 12.305/2010 e NBR 10.004/2004, devendo
manter em arquivo o registro de movimentação dos mesmos.

8. Proteger a fauna e a flora conforme estahlecido naLei n." 5.197/67.
9. É expressamente proibido o repÍesamento e assoreamento dos corpos d'água existentes na área

do empreendimento, devendo a transposição de corpos d'águ4 ser realizada mediante
autorização deste OEMA.

I 0. Paralisar imediatamente a atividade. quando da verificação de vestígios arqueológicos, histórica
ou artística na área de influência direta e/ou indireta do empreendimento e comunicar ao IPIIAN
e ao IPAAM.

I I . Transportar substâlcias aterro de inertes em veículos devidamente cobertos por lona, no honâ.rio

compreendido entÍe as 06:00 e as 18:00 horas (de acordo com o disposto na IN/SDS n".

002t2009\.
12. Realizar manutençeo periódica dos ramais utilizados paÍa o escoamento da destinação de

resíduos inertes (de acordo com o disposto na IN/SDS n". 002/2009).
13. Iniciar a atividade de aterro de inertes somente após demarcar a área a ser depositada (11820

ha) de acordo com as coordenadas geográficas contidas nesta L.O. com-mourões devidamente
identificados.

14. A área destina-se a deposição de resíduos sólidos de inertes oriundos das obras de terraplanagem
da Reforma e Modemização da Rodovia AM- 010 no Estado do Amazonas, conforme previsto
com as dhetrizes daNBR 15113 da ABNT e Portaria/IPAAM n" 132/2019:'

15. Não é permitida a dçposiçâo de resíduos de origem deferente daquela a qual a área foi destinada.

ló. Apresentar semestralmente, relatório de desenvolvimento da atividade contendo: Cronograma
ÍIsico de progresso das principais atividades desenvolvidas, descrição dos resultados

alcançados, acompanhado de relalório fotográfico com ART do técnico responsável pela

execução.
17. Esta Licença autoriza o transporte do aterro de inertes acompanhada da LO.
lE. A concessão desta Licenç, invalida qualquer outro documento expedido pelo IPAÂM,

para autorizeçâo da atividade a que a mesma se refere.


